
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
TRIBUNAL PLENO

                                             Sessão n.º 40/2017
     Data da Sessão 05.12.2017

Tribunal Pleno 
I -         Leitura da Ata 
II -        Leitura de Acórdãos 
III -      Pauta de Julgamentos
VI -      Julgamentos em Mesa

PROCESSOS VIRTUAIS: 

1 – 4002723-43.2017.8.04.0000 – Mandado de Segurança
Impetrante: Calnorte Indústria e Comércio de Calcário Ltda.
Advogado: Allan Pinheiro Pessoa Coelho (10.904/AM)
Impetrados: Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas e  Estado do Amazonas.
Litisconsorte Passivo: Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM
Advogado: José Fernando de Oliveira Garcia (2.105/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga Monteiro
Averbou impedimento: Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa
Voto da Relatora: No dia  7/11/2017  proferiu  seu  voto  no  sentido  de  denegar  a
segurança, por inadequação da via eleita.  Em 14/11/2017, adotou os fundamentos
trazidos pelo Des. João Mauro Bessa, para conhecer o Mandado de Segurança e, no
mérito, denegar a segurança. 
Voto do Des. João Mauro Bessa: Diverge parcialmente do voto inicial da Relatora,
para conhecer parcialmente do presente mandado de segurança e, na parte conhecida
(Ilegitimidade  da  Empresa  Calnorte  e  da  Competência  do  Tribunal  de  Contas  do
Estado), denegar a impetração. 
Voto do Des. Domingos Jorge Chalub Pereira:  Diverge dos votos da e. Relatora e
do Des. João Mauro Bessa, para conceder a segurança pretendida.
              *  Vista ao Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (Em: 14.11.2017).
Adiado: Ausência justificada da Relatora (Em: 28.11.2017). 

_____________________________________________________________________
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2 – 0000543-93.2015.8.04.0000 – Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade
em Agravo de Instrumento n.º 4003025-14.2013.8.04.0000 (Agravante: Estado do
Amazonas. Agravado: Amaron Comércio e Serviços Ltda. Advogada Dra. Mary
Marumy Bastos Takeda (4.107/AM).
Arguinte: Egrégias Câmaras Reunidas
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relator: Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga Monteiro
Julgamento Suspenso: A pedido do Relator (Em: 14.11.2017).
Adiado:  Ausência justificada do Relator (Em: 28.11.2017).
__________________________________________________________________________________________________________________________________________

3 – 4002819-58.2017.8.04.0000 – Mandado de Segurança
Impetrante: Associação dos Oficiais da Polícia e  Bombeiro Militar do
Estado do Amazonas – AOPBMAM
Advogados: Nieli  Nascimento  Araujo  Fernandes  (1.089/AM),  Jammes
Bezerra de Oliveira (10.038/AM) e Outros
Impetrado: Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas
Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga Monteiro
Julgamento Suspenso: A pedido do Relator (Em: 28.11.2017).

_____________________________________________________________________

4 – 4003314-05.2017.8.04.0000 – Mandado de Segurança
Impetrantes: Fabíola Ramos de Almeida, Giuliana Arie e Outros
Advogados: Cleyton  Rafael  Martins  do  Amaral  (11.691/AM) e  Frederico
Santos Paiva (6.569/AM)
Impetrados: Exmos.  Srs.  Governador  do  Estado  do  Amazonas  e
Secretário de Estado de Saúde do Amazonas.
Procuradora: Glícia Pereira Braga
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relator: Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga Monteiro
_____________________________________________________________________

5 – 4003107-06.2017.8.04.0000 – Mandado de Segurança
Impetrante: Alcileide Conceição Costa de Freitas
Advogada: Wanessa Beltrão da Silva (12.623/AM)
Impetrado: Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas
Procuradora: Luciana Barroso de Freitas
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga Monteiro
____________________________________________________________________
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6 – 4001543-89.2017.8.04.0000 – Mandado de Segurança
Impetrante: Fernando Elias Prestes Gonçalves
Advogados: Paulo Mac-Dowel Góes (4.289/AM) e Paulo Mac-Dowel Góes 
Neto (9.272/AM)
Impetrado: Exmos. Srs. Governador do Estado do Amazonas e Secretário 
de Estado de Administração de Gestão
Impetrado: Ilmo. Sr. Diretor-Presidente da Fundação – AMAZONPREV
Advogado: Moisés da Silva Menezes (4.648)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga Monteiro
____________________________________________________________________

7 – 4000343-18.2015.8.04.0000 – Mandado de Segurança
Impetrante: Luciana Arruda Valente
Advogadas: Laura Rita Araújo Cardoso (5.675/AM) e Outra.
Impetrado: Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça do Amazonas
Procurador: Pedro Bezerra Filho
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relator: Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga Monteiro
____________________________________________________________________

8 – 4003695-13.2017.8.04.0000 – Mandado de Segurança
Impetrante: Alissandro Barbosa Castello Branco
Advogados: Marcos  Fábio  Oliveira  de  Lima  (11.070/AM),  Dyogo
Rodrigues de Oliveira (11.920/AM) e Leandro Rebelo de Paula (11.851/AM).
Impetrados: Exmos.  Srs.  Governador  do  Estado  do  Amazonas  e
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas/AM
Procuradora: Isabela Peres Russo
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga Monteiro

9 – 4002013-23.2017.8.04.0000 – Mandado de Segurança
Impetrante: Márcio Schinyder dos Santos Sudo
Advogada: Christianne Di Felício F. da Silva (3.631/AM)
Impetrados: Exmo.  Sr.  Governador  do  Estado  do  Amazonas  e
Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas-PMAM
Procuradora: Luciana Barroso de Freitas
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relator: Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga Monteiro
____________________________________________________________________
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10 – 0004532-78.2013.8.04.0000 – Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade
em Apelação Cível n.º 0221731-63.2012.8.04.0001. (Apelante: Idelfonso Ferreira
de Oliveira. Advogada: Ana Esmelinda Menezes de Melo (A-356/AM). Apelados:
Estado  do  Amazonas  e  Comandante-Geral  da  Polícia  Militar  Estado  do
Amazonas-PMAM. Procuradora: Luciana Barroso de Freitas).
Arguinte:  Egrégias Câmaras Reunidas 
Presidente e Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga Monteiro

PROCESSOS VIRTUAIS EM MESA

11 – 0005332-67.2017.8.04.0000 – Embargos de Declaração
Embargante:              Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Procuradores:              Vander Laan Reis Góes (1.380/AM) e Outro
Embargado:               Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça do Amazonas
Procurador: Pedro Bezerra Filho
Amicus Curiae :     Associação  dos  Servidores  do  Tribunal  de  Contas  do
Estado do Amazonas.
Advogado:                    Alber Furtado de Oliveira Júnior- (2.994/AM)
Presidente:               Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relator:               Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira
Impedidos: Exmos.  Srs.  Desdores.  José  Hamilton  Saraiva  dos  Santos,  Ernesto
Anselmo de Queiroz Chíxaro e Dr. Elci Simões de Oliveira.
Voto do Relator: Conhece e nega provimento. 
Julgamento  Suspenso:  A pedido  do  Vistor  -  Des.  Jomar  Ricardo  Saunders
Fernandes (Em: 28.11.2017).

_____________________________________________________________________

12 – 0005289-33.2017.8.04.0000 – Embargos de Declaração
Embargante: Estado do Amazonas
Procuradora:     Glícia Pereira Braga e Silva
Embargada: Antonina Barbosa do Amaral
Advogado: Raul Barreto Ornelas (16.506/DF)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relator: Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo
Adiado:  Ausência justificada do Relator (Em: 28.11.2017).

_____________________________________________________________________
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13 – 0005089-26.2017.8.04.0000 – Agravo
Agravante: Sindicato  do  Comércio  Varejista  de  Louças,  Tintas,
Ferragens, Material Elétrico e de Construção de Manaus-SIMACON
Advogados: Audrey Louise da Matta.  (6.749/AM),  Milton Carlos Silva e
Silva (6.060/AM) e Outro
Agravado: Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas
Procuradora:     Glícia Pereira Braga e Silva
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis
Adiado:  Ausência justificada da Relatora (Em: 28.11.2017).
_____________________________________________________________________

14 – 0008080-72.2017.8.04.0000 – Embargos de Declaração
Embargante: Manaus Previdência - MANAUSPREV
Procurador: Rafael da Cruz Lauria (5.716/AM)
Embargado: Ministério Público do Estado do Amazonas
Procurador: Pedro Bezerra Filho
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relator: Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa

15 – 0007272-67.2017.8.04.0000 – Embargos de Declaração
Embargante: Estado do Amazonas
Procuradora: Ingrid Monteiro (3.629/AM)
Embargada: Priscila Daniele Tavares Ribeiro
Advogada: Anne Lise Perin (7.447/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo

16 – 0003641-18.2017.8.04.0000 – Embargos de Declaração
Embargante: Francisco das Chagas Santiago da Cruz
Advogados: Vito Sasso Filho (10.344/AM) e Rodrigo Fernando de Almeida 
Oliveira (189.340/SP e A799/AM)
Embargado: Luís Ricardo Saldanha Nicolau
Advogada: Luce Elaine Bento de Andrade (3.477/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins
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17 – 0004348-83.2017.8.04.0000 – Embargos de Declaração
Embargante: Rômulo Valente Cavalcante
Advogados: Ney  Bastos  Soares  Junior  (4.336/AM),  Daniel  Fábio  Jacob
Nogueira (3.136/AM) e Marco Aurélio de Lima Choy (4.271/AM)
Embargado: Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas
Procuradora: Ingrid Monteiro (3.629/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins

18 – 0007200-80.2017.8.04.0000 – Embargos de Declaração
Embargante: Estado do Amazonas
Procurador: Jucelinno Araújo Lima (8.039/AM)
Embargado: Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procurador: Pedro Bezerra Filho
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
_____________________________________________________________________

19 – 0004875-69.2016.8.04.0000  –  Agravo
Agravante: Estado do Amazonas
Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite (3.726/AM)
Agravado: Mackson Pereira de Oliveira
Advogada: Rosângela Galvão Oliveira (5630/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relatora: Exma. Sra. Des. Maria das Graças Pessôa Figueiredo

 20 – 0004428-47.2017.8.04.0000 – Agravo Regimental
Agravantes: Direcional  Engenharia  S/A  e  Ônix  Empreendimentos
Imobiliários Ltda.
Advogados: Humberto  Rossetti  Portela  (91.263/MG),  Keyth  Yara  Pontes
Pina (3.467/AM) e Outros.
Agravado: Jorge Augusto Martins de Andrade
Advogada: Patrícia de Castro Lopes (7.971/AM)
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes

21 – 0005716-30.2017.8.04.0000 – Agravo
Agravante: Estado do Amazonas
Procurador: Evandro Ezidro de Lima Regis (2.498/AM)
Agravado: Carlos Alberto Assis de Lima
Advogados: Maurício  Pereira  da  Silva  (1.122/AM)  e  Enéias  de  Paula
Bezerra (2354/AM).
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
______________________________________________________________
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22 – 0007544-61.2017.8.04.0000 – Agravo
Agravante: Estado do Amazonas
Procurador: Evandro Ezidro de Lima Regis (2.498/AM)
Agravado: Kleverton dos Santos Gomes
Advogados: Maurício  Pereira  da  Silva  (1.122/AM)  e  Enéias  de  Paula
Bezerra (2354/AM).
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes

23 – 0007574-96.2017.8.04.0000 – Agravo
Agravante: Estado do Amazonas
Procurador: Alberto Bezerra de Melo (2.015/AM)
Agravado: João Altair de Souza Soares
Advogados: Maurício  Pereira  da  Silva  (1.122/AM)  e  Enéias  de  Paula
Bezerra (2354/AM).
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes

24 – 0007734-24.2017.8.04.0000 – Agravo
Agravante: Estado do Amazonas
Advogado: Evandro Ezidro de Lima Regis (2.498/AM)
Agravado: Jaymison Aragão Bendaham
Advogados: Juarez  Camelo  Rosa  (2.695/AM) e Karen Bezerra Rosa Braga
(6.617/AM)
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes

_____________________________________________________________________

25 – 0006576-65.2016.8.04.0000 – Conflito de Competência
Suscitante: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura
Suscitado: Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa
Averbou suspeição: Exmo. Sr. Desdor. Domingos Jorge Chalub Pereira
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes

26 – 0000968-52.2017.8.04.0000 – Conflito de Competência
Suscitante: Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa
Suscitado: Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
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27 – 0002395-84.2017.8.04.0000 – Conflito de Competência
Suscitante: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis
Suscitado: Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes

 28 – 0001771-35.2017.8.04.0000 – Correição Extraordinária
Origem: Comarca de Manaquiri/Am
Remetente: Corregedor-Geral de Justiça – Des. Aristóteles Lima Thury
Presidente da Comissão: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relator: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira

_____________________________________________________________________

29 – 0001324-47.2017.8.04.0000 – Correição Extraordinária
Origem: Comarca de Barcelos/Am
Remetente: Corregedor-Geral de Justiça – Des. Aristóteles Lima Thury
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relator: Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima

PROCESSOS  ADMINISTRATIVOS VIRTUAIS

30 – 0001734-08.2017.8.04.0000 – Recurso Administrativo
Recorrente: Estado do Amazonas
Procuradora: Ana Marcela Grana de Almeida (7513/AM)
Recorrida: Sílvia Valéria de Carvalho Cabral Marques
Advogado: Alber Furtado de Oliveira Júnior (2994/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relatora:             Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura
Voto da Relatora:      Pelo não conhecimento do recurso
Averbou suspeição:   Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des. Aristóteles Lima Thury (Em: 28.11.2017)

 ____________________________________________________________________
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 ADMINISTRATIVOS

1 – 0008660-05.2017.8.04.0000 – Processo Administrativo (CPA n.º 2016/022089)
Requerente:   Margarida de Almeida Moraes, Analista Judiciário (Oficiala
de Justiça)
Presidente e Relator:  Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Assunto:  Aposentadoria por invalidez

_______________________________________________________________________________________________________

2 – 0008665-27.2017.8.04.0000 – Processo Administrativo (CPA n.º 2017/004246)
Requerente: Valci Amarildo Gondim Santos,  Analista Judiciário (Oficial
de Justiça)
Presidente e Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Assunto:  Aposentadoria por invalidez

3 – 0008673-04.2017.8.04.0000 – Processo Administrativo (CPA n.º 2017/018419)
Requerente:  Márcio Tenório Freire, Auxiliar Judiciário
Presidente e Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Assunto:  Aposentadoria voluntária

_____________________________________________________________________

4 – 0008678-26.2017.8.04.0000 – Processo Administrativo (CPA n.º 2017/017005)
Requerente:   Sandomara Alves Viana Pinho, Escrevente Juramentado
Presidente e Relator:  Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Assunto:  Aposentadoria voluntária

____________________________________________________________________________________________

5 – 0008787-40.2017.8.04.0000 – Processo Administrativo (CPA n.º 2017/020818)
Requerente:  Shirley Kely Abreu Lima,  viúva do servidor  Ilmar Costa
Lima, Auxiliar Judiciário
Presidente e Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Assunto:  Pensão por morte

_______________________________________________________________________________________________________

6 – 0008798-69.2017.8.04.0000 – Processo Administrativo (CPA n.º 2017/025296)
Requerente: Ilzimeiry  Wilkens  Pereira,  viúva  do  serventuário  Carlos
Magno Domingos Ramos, Oficial de Justiça. 
Presidente e Relator:  Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Assunto:  Revisão da Suspensão de Pensão por Morte
_______________________________________________________________________________________________________
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7 – PROPOSTA DE ASSENTAMENTO REGIMENTAL QUE DISPÕE SOBRE
A ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA CORTE NO SENTIDO DE
REGULAMENTAR O JULGAMENTO VIRTUAL DAS DIVERSAS CLASSES
DE RECURSOS E AÇÕES ORIGINÁRIAS (CPA N.º 2017/027569).
Antec.  Voto  c/  o  Presidente: Desdores.  Domingos  Jorge  Chalub  Pereira,  Yedo
Simões  de  Oliveira,  Paulo  Cesar  Caminha  e  Lima,  Aristóteles  Lima  Thury,  João
Mauro Bessa, Cláudio César Ramalheira Roessing, Sabino da Silva Marques, Jorge
Manoel Lopes Lins e Nélia Caminha Jorge.
Apreciação suspensa: Vista a Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (Em: 28.11.2017)
_____________________________________________________________________

8 – Processo Administrativo n.º 2017/000006-CGJ

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO
NOTARIAL NA CAPITAL.
Averbou impedimento:  Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
Proposta retirada de pauta: Para realização de um estudo a ser analisado e discutido
pelo  Tribunal  Pleno  e  posteriormente  encaminhado  a  Assembleia  Legislativa  do
Estado, a ser elaborado por uma Comissão presidida pelo Des. Airton Luiz Corrêa
Gentil (Em: 13.06.2017).
Reapreciação da Proposta: Apresentação do parecer conclusivo da Análise Técnica
do  ESTUDO  DE  VIABILIDADE  ECONÔMICA E  DELIMITAÇÃO  PRÉVIA,
MINUCIOSA  E  GEO-REFERENCIADA  PARA  A  REORGANIZAÇÃO  DAS
SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DO ESTADO DO AMAZONAS, pelo Presidente
da Comissão (Em: 28.11.2017).
Apreciação suspensa: Vista ao Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (Em: 28.11.2017)
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